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GABINETE DO VEREADOR LUZINEI DELGADO

INDICAÇÃO-21/2017 ANO 2017
AUTOR: VER. LUZINEI DELGADO
ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE MADEIRA NO
CENTRINHO, (CAMINHO QUE DÁ ACESSO ENTRE O REMANSO NA
MARGEM ESQUERDA DO RIO MADEIRA E A COMUNIDADE DO MIRITI,
NO LAGO DO MATUPIRI GRANDE).

APROVADO
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES, SRAS VEREADORAS.

O vereador que este subscreve, vem nos termos regimentais vigentes, depois
ouvido o Douto Plenário deste Poder Legislativo, INDICA na forma regimental
Chefe do Executivo Municipal a Construção de uma Ponte de Madeira no
Centrinho, acesso entre o Remanso e a Comunidade do Miriti.

Justificativas

1 - Considerando que o caminho entre o Remanso na margem esquerda do Rio Madeira
e a Comunidade do Miriti é o acesso mais viável para os comunitários no período do
verão, uma vez que se locomovendo pelo igarapé a viagem pode durar um dia inteiro
devido a distancia e as dificuldades naturais como as tapagens no igarapé. Contudo no
local chamado Centrinho existe a necessidade de construir uma ponte de madeira para
facilitar principalmente a passagem de crianças e idosos e outros comunitários que se
arriscam em atravessar com sua produção.

2 - Considerando que a propositura é de interesse coletivo e que a construção de uma
ponte de madeira no Centrinho é um anseio dos comunitários do Lago do Matupiri
Grande. Solicito merecida atenção ao assunto.

Na certeza de que nobres pares votarão pela aprovação desta,
antecipadamente agradeço pelo apoio e peço se aprovado seja enviado uma cópia a
Ilustríssima senhora Maria Luciene Nascimento da Trindade - Coordenadora da
Capela de São José do Miriti; uma cópia a Ilustríssima senhora Nira Cleide Castro
Barros - Presidente da Associação dos Moradores do Miriti e uma cópia ao Exmo.
Sr. Sebastião Pimentcl de Medeiros - Prefeito de Manicoré.

Sala das Sessões Plenário Professor Vereador Emanuel Colares Duarte em 12 de
SeíèiakFQde2017.
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